
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA

SACOS DE LIXO DE 100 LITROS

I – Necessidade da contratação:

O município de Tarumã possui atualmente em seu quadro de colaboradores,
considerando  efetivos,  seletivos,  comissionados,  prestadores  de  serviço  e
bolsistas da frente de trabalho, o expressivo número de 1016 funcionários, que
trabalham de segunda a sexta-feira. 

A Prefeitura de Tarumã, desempenhando seu papel de propiciar um ambiente
que dispõe de melhores condições de trabalho e bem-estar dos funcionários o
que implica em promover um ambiente limpo e organizado para a estadia diária
de seus colaboradores.

A Prefeitura conta com prédios de atendimento ao público que acabam por
aumentar  a  quantidade  de  lixo  produzido  nesses  ambientes,  sendo
indispensável a aquisição desse item.

Em consonância  ao fato  de  promovermos um ambiente  agradável,  limpo e
organizado,  consideramos que a  limpeza urbana de todas as ruas,  praças,
bosques e parques da cidade são um ponto primordial. A população precisa
gozar  de  uma  cidade  em  condições  de  habitabilidade,  o  que
consequentemente favorece no controle de pragas e doenças.

A  contratação  pleiteada  contempla  as  atividades  e  eventos  que  porventura
venham a ser realizados no Município, como por exemplo, a comemoração do
dia  do  funcionário  público,  aniversário  de  Tarumã,  celebração  do  dia
Internacional da Mulher, festa do tropeiro, e comemorações internas atreladas
as rotinas de cada unidade administrativa.

Sendo  assim,  a  presente  contratação  se  faz  necessária  em  razão  do
fornecimento de Sacos de Lixo de 100 litros para abrigar os dejetos que serão
descartados  pelas  unidades  do  Município  de  Tarumã  com  o  objetivo  de
promover a destinação correta e sustentável dos lixos domésticos, urbanos e
hospitalares

II – Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual:



Os itens a serem registrados todos estão previstos no Plano de Contratações
Anual e Orçamento Base Zero do Município.

Alinhamento  com  o  Plano  de  Contratações  Anual:  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (pncp.gov.br) 

Alinhamento com o Orçamento Base Zero:

Código do
Item

Descrição
Linha do

OBZ

091.01.00013

SACO  DE  LIXO  100  LT  RESISTENTE  E
REFORÇADO  P/  USO  DOMESTICO;  DE
POLIET.;  SEM  ODOR;  PRETO;  COM
CAPACIDADE DE 100 LITROS, SUPORTANDO
ATE 20 QUILOS,  COM ESPESSURA MINIMA
DE  12  MICRAS,  DEVENDO  EM  SUA
EMBALAGEM  EXTERNA  CONTER
IMPRESSÃO  INVIOLÁVEL  COM  CNPJ  DO
FABRICANTE,  NUMERO  DE  UNIDADES,
DIMENSÕES,  CAPACIDADE,  EM
CONFORMIDADE  COM  A  NBR  9190,  NBR
9191.  MEDIDAS:  75CM  LARGURA  x  100CM
ALTURA. PACOTE COM 100 UNIDADES.

18304

III – requisitos da contratação:

A empresa vencedora do certame deverá entregar todos os itens que arrematar
no  Almoxarifado  Municipal  Central,  sito  a  Rua  das  Acácias,  nº.  278,
cruzamento  com  a  Rua  dos  Crisântemos  –  Centro,  salvo  em  demanda
específica, cujo pedido saíra com o endereço do local a ser entregue.

IV – Estimativas das quantidades para a contratação:

A partir do histórico de consumo do último ano destinado aos colaboradores, e
considerando os pontos de atendimento ao público e eventos da Prefeitura,
chegou-se as seguintes quantidades:

Item CATMAT Descrição Quantidade Unidade de Medida

1 CATMAT79
Saco de 100

Litros
5.500

Pacote com 100
unidades

https://pncp.gov.br/app/pca/64614449000122/2024
https://pncp.gov.br/app/pca/64614449000122/2024


V – Levantamento de mercado

Os produtos de material de limpeza que se pretende adquirir já são comprados
pelo Município todos os anos. Dessa forma, entende-se que existe mercado
fornecedor para eles.

VI – Estimativa do valor da contratação:

CATMAT ITEM DESCRIÇÃO QTDE
UNIDADE
MEDIDA

PREÇO 1 PREÇO 2 PREÇO 3 MÉDIA

79 091.01.00013
Saco de
100 litros

5.500
Pacote

com 100
unidades

Total

As cotações para compor a estimativa de preços serão realizadas em momento
oportuno pelo setor competente.

VII – Exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica:

Esse item não será utilizado pois os itens que se pretende licitar não carecem
de exigências ligadas à manutenção e assistência técnica.  Além disso, são
produtos  complementares  para  limpeza  dos  ambientes para  consumo
rotineiramente adquiridos pelo Almoxarifado do município e demais unidades.
Esse certame pretende adquirir os insumos de forma centralizada.

VIII – Justificativas para o não parcelamento da contratação:

Os itens que se pretende adquirir serão licitados por item com a finalidade de
aumentar a competitividade do certame e aumentar as chances de obtermos
uma maior economia para a administração pública.

IX  –  Demonstrativo  dos  resultados  pretendidos  em  termos  de
economicidade  e  de  melhor  aproveitamento  dos  recursos  humanos,
materiais e financeiros disponíveis



A intenção  deste  certame  centralizado  é  conseguir  maiores  descontos  nos
preços dos produtos para equilibrar o consumo do município.

Espera-se que com o maior poder de barganha proporcionado pelo volume de
itens que estão sendo licitados, a prefeitura consiga atrair mais empresas e,
consequentemente, menores preços.

Outro aspecto a ser levado em consideração é a economia processual que o
município  conseguirá  com  a  redução  da  quantidade  de  certames.  Isso
possibilitará que a força de trabalho seja direcionada para outras atividades.

X – Providências  a  serem adotadas  pela  Administração previamente  à
celebração do contrato:

A equipe de planejamento não identificou nenhuma necessidade de adequação
para possibilitar a aquisição desses itens; 

XI – Contratações correlatas e/ou interdependentes;

A  equipe  de  planejamento  não  identificou  nenhuma  necessidade  de
aquisição/contratação/interdependentes correlatos para esse certame.

XII – Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras:

Não foram identificadas nenhuma medida para tratar impactos ambientais para
esse objeto.

XIII - Conclusão sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina:

A equipe de planejamento entende que a contratação é viável pois:

Existe competitividade para os itens que se pretende adquirir,  já que, como
demonstrado, esses produtos sempre foram comprados pelo Município desde
sua  instalação.  Esses  materiais  são  comuns  no  mercado  e  rotineiramente
comprados por instituições públicas e privadas.

Como o município já compra esse produto para atendimentos das UGB’s todos
os anos, já ocorreu um amadurecimento do descritivo dos itens e o mercado já
consegue compreender o objeto e entregar esses materiais de forma a atender



o  descritivo  disponibilizado.  Por  isso,  não  se  enxerga  a  necessidade  de
maiores informações em relação aos itens que serão adquiridos.

Durante a elaboração desse ETP a equipe de planejamento decidiu informar no
TR que a contratada será responsável por entregar os itens diretamente no
Almoxarifado  Municipal  Central,  após  a  emissão  das  notas  de  empenho  e
ordens de fornecimento.  Ou,  quando informado outro  endereço na nota  de
empenho, a entrega deverá ser sucedida, de forma excepcional, no endereço
indicado. Em relação a questão orçamentária, já existe rubrica específica no
orçamento do município para fazer frente a despesa. 


